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ES ■ ADO DO MARANHAO
PREFEITURA ívíUNIClPAL DE BURITICUPU

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 19 de dezembro de 2022, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo 1912006-2022-SEMDESTES, dispensa de

iicitaçãO; que tem por objeto a locação de imóvel para aluguel

social, credor: MOISÉS SOARES FEITOSA. Com este fim e para

I constar, eu, Midian da Silva Moraes, lavrei o presente termo que

: vai por mim assinado.

Buriticupu “ MA, 19 de dezembro de 2022.

ateledaDivisâodeArcuivo,
Conservação 6e Documentos eProlocolo
Portaria 0" 145(2021 -SEMAPLAN

Midian da Silva Moraes

Chefe da Divisão de Arquivo,

Conservação de

Documentos e Protocolo
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ BURlTICÜPU
SECRSURk ULiriCF«>L 0£ HABITaÇaO

RELATÓRIO SOCIAL 84/2022

Buriticupu/MA, 04 de dezembro de 2022

IDENTIFICAÇÃO DO USUÁRIO

USUÂRIO(A): Gerson Ramos da Silva
CPF: 733.228.062-00
RG: 000120757499-3

ENDEREÇO: Rua São Marcos, 26, Terra Bela, Buriticupu/MA
ASSUNTO: Benefício Eventual (Aluguel Social)

Em visita domiciliar realizada em dezembro do corrente ano, na residência

do Sr. Gerson Ramos da Silva, para analisar o contexto socioeconômico e

familiar, para fins de renovação do aluguel social, foi averiguado se o usuário em

questão está no perfil para permanecer realocado como beneficiário do aluguel

social. O núcleo familiar em questão é unipessoal, ele está divorciado de sua

esposa e os filhos residindo com ela.

A casa que está residindo possui 07 (sete) cômodos sendo: 02 salas, 03

quartos, 01 cozinha e 01 banheiro (interno), com área e lavanderia, construída

de tijolos, coberta de telha, com revestimento, piso de cerâmica, água
canalizada.

O supracitado residia há 10 anos, em casa própria, localizado à rua 19 de março,

no 09, Centro, estava em área classificada como de risco pela Defesa Civil, e a

família precisou ser realocada.

A renda familiar é proveniente do trabalho autônomo como vendedor de

bananas e aufere o valor de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) mensal,

sendo insuficiente para manter as necessidades básicas.

Parecer Social- Diante das informações colhidas e expostas no ato da visita

domiciliar, e conforme o art. 6o da CF/1988, que rege o direito à moradia,

expresso esse parecer favorável a permanência da família em aluguel social, ao

mesmo tempo em que solicito á Prefeitura Municipal de Buriticupu/MA o

comprometimento com o aluguel social da família beneficiada, durante 06 (seis)

meses a partir de 01 de janeiro de 2023, visto que, não foi resolvido de forma

definitiva sua situação de moradia e a família ainda encontra-se em estado de
vulnerabilidade social.

íã^Gomes

Assistente Social-CRESS N® 06318- 2a Região/MA
Secretaria Municipal de Habitação

Francilda

Gomes

Av. Castelo Branco, n® 1090. Centro. Buriticiipu-MA. CEP n'’ 65.393-000- CNPJ: 01.612.525 0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

A Excelentíssimo Senhora

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria.

Assunto: Locação de imóvel para Benefício Eventual - Aluguel Social

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para locação de imóvel

para aluguel social para moradia da família da Senhor(a) GERSON RAMOS DA SILVA,

certidão de Nascimento 000120757499-3 SSP/MA e CPF n“ 733.228.062-00, em

virtude da residência se tratar de imóvel em área de risco pela Decisão judicial nos autos

0800952-42.2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório Social da Secretaria

Municipal de Habitação

Sem mais para o momento, e certo de que será atendido, reiteramos votos de

estima e apreço, e nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos.

Buriticupu - MA, 19 de dezembro de 2022.

Valn^ T/Torres
r^icipal

—Oft Ho&itiçao
r 0 r 1Vâ I ÊféVF^òrres

Secretário Municipal de Habitação

Portaria n5022/2021
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BURíTíCJPU

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

REGISTRO FOTOGRÁFICO

Casa própria onde residia o Sr. Gerson Ramos da Silva localizada na Travessa 19 de

Março, ne 09, Centro, Buriticupu-MA.

Casa alugada onde reside a família do Sr. Gerson Ramos da Silva

localizada na Rua São Marcos, ns 26, Terra Bela, Buriticupu-Ma.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEl rur<A MUNICIPAL DE BURITICUPU

SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO

AO Sr. MOISÉS SOARES FEITOSA

CPF; 955.590.863-04

ENDEREÇO: Rua Fé, SN, Brejinho,

Prezados Senhores,

Objetivando a locação de imóvel para Aiuguel Social, foi verificado que o situado na Rua

São Marcos, 26, Terra Bela, de propriedade/posse do sujeito em epígrafe, apresenta as

condições físicas e de localização ideais às necessidades da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, sendo assim, solicitamos, se for de

interesse deste, documentação abaixo para verificação das condições de habilitação e possível

contratação:

Documento com foto

Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);

Dados bancários (Banco/ n^ Agencia / conta);

Comprovante de Residência do Locador;

Comprovante de Residência do imóvel a ser locado;

Registro do Imóvel em órgão competente ou declaração de posse;

a)

b)

c)

d)

e)

f)

Buriticupu - MA, 21 de dezembro de2022.

Eu:ilene (»'yj
Sec Mun dÍ

hpes du Silva
envolvimento Socíai

'a SoliOáfia.00'
p

Euzilene Gonmives Lopes da Silva

Secretaria Municipaliae Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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DECLARAÇÃO DE COMPRA E VENDA

ALESSANDRA DOS

universitária,

da cédula de

SANTOS OLIVEIRA,

inscrita no CPF sob o n""

identidade n° 17233932001-4

doiTiiciliada na Rua Das Verbenas,

cidade de São Luls-MA, CEP 65.076-640,
simplesmente VENDEDOR, e de outro lado

b

Bain® 06,

rasileira. solteira,

010,2':?2.213-10, portadora

P/Ma,
c

residente e

rro Ponta da Areia,

a  seguir denominada

na

KACIA FERREIRA CAVALCANTE FEITOSA,

casa, inscrita no CPF sob o n°

de identidade n° 18828962001-0 SSP/Ma,

Rua Santa Luzia n° 310,

Ma, CEP 65.393-000,

reciprocamente

b

Bairro Terra Be

cláusulas

rasileiz

639.115.153-91,

residente

,  casada, dona de

portadora da cédula

e domiciliada

na ctdade de Buriticupu-
mediante

seguir

, na

CCaíRRADOR,

aceitas e a

la,

denominado simplesmente

estipuladas.
articuladas:

1- É objeto da presente Declaração de Compr

constituído por 01 Casa e 01 Ponto Comercial

9.80mt de frete com ll.Omt construído

(duzentos e

localizado na Rua

na cidade de Buriticupu-Ma,

■  que impeça a transação.

a.

e 16.Omt
somando o total de 264,6mt^

seis metros quadrado).
Bairro Terra Bela

sess€M

quaisquer ônus ou gravame

e Venda o imóvel

com laje, sendo;

de quintal murado

ta e quatro ponto

São Marcos número 26,

cija consta livre de

2
- Pela compra e venda DECLARADA,

importância

avista
supra R$ 55.000,000

de deposito bancatravés

o COMPRADOR pagou ao VENDEDOR a

mil reais)

banco

nome de Sandra Mara

ário

Agencia 1046-4 Conta 8124-8

(cinquenta e

na conta indicada

cinco

Bradesco 237,

Fogaça.
em

2.1— O VENDEDOR declara

13 de fevereiro de 2015
que recebeu

e declara quitado.

o valor supro acima citato aos

A

\ V/ V

-X
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2.2- 0 COMPRADOR foi

11 de Março de 2015,
alugado terminando

au
de

torizado a-- a ocupar c imóvel

pois na presente data c

o contrato de aluguel aos 10

a partir da data

imóvel encontra-

de Março de 2015.

se

2.3-
,  ° COMPRADOR declara que as despesas

^ =""50 totalmente do
-ase, data e momento for.

oriunaa da

mesmo,

escritura dos

seja em gue

2,
por^estarem justas, cientes e de acordo c

.  condiçoes do presente,

Ripara um .só efeito. na

cm todas as cláusulas e

instrumento em 02 (duas)
presença das testemunhas abaixo.

assinam este
vias

o\

f\

VENDEDOR: ?=!-, TA B E L ! o NATO
Ví C -a

ALESSANDRA DOS SANTOS
CPF: 010.293

OLIVEIRA
.213-10

17233932001-4 SSP
Ltf W 2,í6Feic: ft$ O.ÍB FaíJ-

Óouí»- davvdxdi
SaoLuis-MÀ13/02/20l5í6;l4 ^

*^e.»9T3r Pírto isrsz ■

M r«%

ftí-0.41 Total,;R$SRG:
●MA

●  CiTTOa

COMPRADOR;

Srí^aTns™
18828962001-0RG:

CESTEMUNHAS:

Ai
Qjs--

Sàc Luis - Ma,
13 de Fevereiro de 2015
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Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S.A.
CNPJ: 06.272.793;0001-84 linsc. Estadual: 120.515.11-3
Alameda A, Qd SQS, n^lOO, Loieamento Quitandinha,
Altos do Calhau - Sáo Lufs - MA CEP: 65.070-900

Página 1/1

escatsría!
lnEkCia

Tipo de FornetíTwmo: MONOFASICOCla&sificaçao. Residencial Pleno

Tensfto Momn»! Oisp: 220 V LimMin 202V LlmMiu23tV
Leitura Anterior
22/11/2022

N° de Dias Próxima Leitura
20/01/202330

Data das
Leituras

Leitura Atual
22/12/2022MOISÉS SOARES FEITOSA

INSTALAÇÃO: 30169913
CPF: ●●●.590.B6'-”
R. FE , S/N , CEP; 65393-000 BREJINHO -
BURITICUPU ■ MA

Parcalro de Negócio

30228588 NOTA FISCAL N“ 032883587 - SÉRIE 000 /

DATA DE EMISSÃO: 22/12/2022

Consulte peta Chave de Acesso em:

https://dfe-pof1al.svrs.rs.gov.bf/NF3E/Consolta

dtave de acesso:

21221206272793000184660000328836872059296582

Prr}(ocolo de autorização; 3212200020342195 ■

23/12/2022 âs 12:23:02

Conta Contrato

30169913

Conta Més Vencimento Total a Pagar

R$ 387,8812/2022 25/01/2023

INFORMAÇÕES PARA O CUENTE
e DÉBITOS: 04/2021 RS263.74 05/2022 R$207.55 ● Ainda constam
23/11-22/12

noeao «slema contas venodas do ano de 2021 Reçularije e leceba o tecibo anual de qintacao de deMos. e PedoOos'Band Tanf Verde'abe^

Itens de Fatura Quant. Preço Unit.(R$) Tarifa
com Tributos Unrt.(R$) COFINS(R$)

PIS/ ICMS Valor(R$) Tneulo Base(R$| AkquotafK.) Valca(R$)

(R$) 57,81ICMS 321.19

263.38
263.38

18.0000

0.7328
3 3839

Consumo (kWh) 388 0.827809 0,650900 10,84 57,81 321,19 1.93PIS

COFINS 891

ITENS FINANCEIROS

Cip-ltum Pub Pref Munic

Multa

Correção Moneláría

Juros

55.50

7,89
DEZ/21 nz
JAN/22 d
FEV/22 d
MAR/22 d
ABR/22 d
MAI/22 d
JUN/22 '
juL/22 [ :
AGO/22 [
SET/22 :
OUT/22 '
NOV/22 .
DEZ/22 [_
í  JAÚVO

3950,94
3552,36

C 375
O n 447N
S 387
U 446M

451O
418

k
-_.ZI 418W

h 481
465
473
388

Posto Horano Consl.
Medidor

ConsumoMedidor Grandeza Leitura
Anienoi

Leitura
Aluai

Reservado ao Fisco

1.0010550662103 Consumo ATIVO TOTAL 21 927 22 315 388 kWn 5BC4,0FFE.70F0.72C5.59BA.8244.8739.14AC

N° do Programa SocialResolução ANEEL Apresenlação

3102/22 22/12/2022

REAV1SO DE VENCIMENTO

OvMtoris EqusIonsriOaM Z84 «SOICENTRAI Of »7CNO«MENTO

U6UE GRÁTIS 116
AIMMlfNTOOlUIUrTO N i A44nru H»oon»i de inHpè Héincè (ANSU) 167

1

cmjw
t «● «nMoM dP O MAmwío «É «et

Pague através do P(X.
É mais facilidade pra
você.

Para realizar o pagamento,

utilize o QR CODE abaixo.

001-9 00190.00009 03373.382286 10165.622175 1 00000000038788 .BANCO DO BRASIL
VENCueiTO

25.01.2023
'●SNÕÃõEÕGÕãÊNÊrlãiüüg'

LOOi CE Pioupi.

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL
refsrCncia'

12/2022
MSTMACAOESNEilCi

EQUATORIAL MARANHÃO PI8TWIB. D6 ENERGIA S.A. 30169913
NUMERO Oe AEFCftf NCM esetck oooiMrNTo ACfiTEDATA DOCUMENTO DATA PAOCESMCNTO

22.12.2022
NOSSO NL VE no

23.12.2022 0202212032B83S87 OM N 33733822810165622
cspcor uceos OUAMIIMOCUSODOSSNCO CARTEIAA VALOe l"IVAlCa DOCUHCNTO

387.85117 RS
1-IOESCOiTOMATaiE

EM CASO DE ATRASO. MULTAS. JUROS E CORREI

ÍNE FIClARIO

SERÃO COBRAtTOS MA PROXIMA FATURA
f-iounwsoeoucees

NOME PQ PAGApOR/CPF/CNPJ«NDER|ÇO
MOISÉS SOAffiSFEITÒSÁ 955 590 663.54 CIMUCTA

(-1 OUTROS ACRESCa/OS

|>| VALOR CCeRADO

Ficha de Compensação
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ESTAÍX) DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DESPACHO

À Comissão de Avaliação de imóveis.

Nesta,

Anexo ao presente estamos encaminhando documentos para avaliação do Imóvel da

Sra. MOISÉS SOARES FEITOSA, localizado na Rua São Marcos, 26, Terra Bela, para locação

de imóvel para moradia da família da Sr(a). GERSON RAMOS DA SILVA, em virtude da

residência se tratar de imóvel em área de risco pela Decisão judicial nos autos n^

0800952-42.2019.8.10.0028, conforte consta do Relatório Social

SEMUHAB.

05/2023-

Buriticupu - MA, 22 de dezembro de 2022

Atenciosamente,

Eiakrie Gonçám bpes ái Sih.
Sec Mun Des^voivifTienfo Soco!

■^racaiho SolioanafílPort

Euzilene Gonçê Lopes da Silva
Secretaria Municipal oe Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITVRA MUmCIPAL DE BURJTICUPU/MA

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ NS 01.612.525/0001-40

PORTARIA 005/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCUS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU - MA, no uso de suas

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a” da Lei Orgânica Mumcipal de 15 de

junho de 1997, pela presente.

RESOLVE:k.

Art. 1“ Nomear a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG n° 036363592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.113-53, para ocupar o

cargo de provimento em

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO, E ECONOMIA SOLIDÁRIA,

de SECRETÁRIA MUNICIPAL DEcomissão

Art. 2° A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contráno.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

DO PREFEITO MUNICIP.AL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 2021.

GABINETEfc;

João Carlos T ̂eira da Silva
Prefeito ̂ unicipal

Rua SSo Raimundo, nS 01, CEP: 65.393-000 - Centro  - Buriticupu/MA
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DEBURITICUPU

TERMO OE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

De acordo corn a Lei 8.666/93, artigo 24, inciso IV, conforme avaliação efetuada pela comissão

de avaliação de imóveis, composta por 03 (três) membros abaixo assinados, depois de pesquisa

e estudos, a presente comissão, nomeada pela Portaria n” 06/2021/SEDES, avaliou que o imóvel

localizado na Rua São Marcos, 26, Terra Bela, Buriticupu/MA, está compatível com o valor de

mercado, imóvel este destinado para moradia por tempo determinado da família do(a) Sr(a).

GERSON RAMOS DA SILVA, portador(a) do RG: 000120757499-3 SSP/MA e CPF: 733.228.062-00

. Esta comissão de avaliação ressalta que o imóvel supracitado está em perfeito estado de

conservação, e é o que melhor se adequa à finalidade acima referida devido ao espaço e

localização, sendo locado no valor de: R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais.

Buriticupu/MA, 22 de dezembro de 2022 .

ELLEIVÍ KALLWANA MOURA VIEIRA

Presidente

IZVi

/

LUIS VIEIRA DA SILVA

Membro

IRIS TEIXEIRA DEÁtÉNCAR

Membro

íkà
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITJCUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N" 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  ~ BURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.612.525/0001-40

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

LAUDO DE VISTORIA DE IMÓVEL PARA FINS RESIDENCIAIS

Vistoria executada no imóvel sito à: Rua São Marcos n°26 Terra Bela- Buriticupu-Ma

O presente “Laudo de Vistoria” foi executado pela equipe de engenharia da Prefeitura

Municipal de Buriticupu-Ma. E o mesmo passa a ser parte integrante do contrato de
locação.

DATA DA VISTORIA: 22/12/2022, para todos os fins  e efeitos de direito.

Estado do Imóvel:

(  )excelente

(X) bom( ) novo (  ) regular (  ) mau

Danos existentes: Indicar resumidamente com “X” apenas a situação: SIM ou NÃO.

01- Salas, existem danos
02 - Banheiros, existem danos

03 - Cozinha, existem danos

04 - Outras dependências, existem danos

05 - Nas dependências externas, existem danos

(  )SIM
(  )SIM
(  )SIM
(  )SIM
(  )SIM

{X)NAO
{X)NÃO
(X)NÃO
(X)NÃO
(X)NÃO

Descrição Geral:

INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR

ESTADO GERAL DO IMÓVEL:

a) Tetos bons,

b) Paredes boas

c) Portas boas

d) Janelas boas

e) Pintura em bom estado de conservação.

(  ) NÃO
(  ) NÃO
(  ) NÃO
(  ) NÃO
(X) NÃO

(X) SIM
(X) SIM
(X) SIM
(X) SIM
{  ) SIM



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N” 01, CEP:65J93-000 - CENTRO - BURITICUPU/MA
CNP.I N° 01.6I2.525/000D40

í'-'/
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Descrição Geral

RELAÇÃO DO ESTADO DE CADA COMPARTIMENTO:

SALAS: Em bom estado de uso e conservação.
Piso: cerâmica em bom estado.
Porta, janela, rodapé: em bom estado.
Pintura: em bom estado.

QUARTOS: Em bom estado de uso e conservação.
Piso: em bom estado.
Porta, janela, rodapé: em bom estado.
Pintura: em bom estado.

BANHEIRO SOCIAL: em perfeito estado de conservação e funcionamento.
Azulejo: em bom estado.
Piso: cerâmica, em bom estado.
Pia, descarga, vaso sanitário: em bom estado.
Porta: em bom estado.
Chuveiro: em bom estado.

COZINHA: em bom estado de conservação e funcionamento.
Piso: em bom estado.
Torneira: em bom estado.
Portas: em bom estado.

ÁREA DE SERVIÇO/ÁREA EXTERNA:
funcionamento.

em bom estado de conservação e

O IMÓVEL AVALIADO POSSUI 6 COMODOS, SENDO: 1 SALA, 2 QUARTOS, 2
COZINHA E 1 BANHEIRO. TODOS OS CÔMODOS ENCONTRA SE EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. CONTUDO A VALOR DE ALUGUEL
AVALIADO DESTE IMÓVEL É DE R$ 400,00 (QUATROCENTOS REAIS).

O presente laudo e o relatório fotográfico em anexo deste laudo, são partes integrantes do
Contrato de Locação firmado entre as partes contratantes.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N'^ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  - BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40

i-fV.'

BURITICUPU-MA, 22 de dezembro de 2022

PROFISSIONAL RESPONSÁVEL PELA VISTORIA

Ellen Kalhvana Moura Vieira
Engenheira Civil

CREA MA 111579082-4

ELLEN KALLWANA MOURA VIEIRA
ENGENHEIRA CIVIL
CREA-MA 111979082-4



ESTADO DO MARANHÃO
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CNPJ N^ 01.612.525/0001-40
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RELATORIO FOTOGRÁFICO

FRENTE

SALA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N^ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  ~ BURITICUPU/MA
CNPJ N° 01.612.525/0001-40
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SALA

COZINHA



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU/MA

RUA SÃO RAIMUNDO, N'’ 01, CEP:65.393-000 - CENTRO  -BURITICUPU/MA
CNPJ N^ 01.612.525/000U40

COZ NHA

BANHEIRO
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EiTADO DO MARAi^hÁO .

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO £ ECONOMIA SOLIDARIASECRETARIA MUNICIPAL DE

PORTARIA N° 06/2021/SEDES Comissão Administrativa paraCria . - j
proceder à avaliação das condiçoes de
conservação e preço de mercado para

locação de imóveis pelo Município de

Buriticupu/MA para as famílias que
residência emestavam com a sua

de alto risco, designa seusárea

membros e dá outras providências.

desenvolvimento SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

lhes são conferidos
oderes que

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SOLIDÁRIA, no uso de suas

pela Lei;

RESOLVE:

Art. 1°: Criar a Comissão

conservação e preço

Buriticupu, por meio

Economia -

de alto risco, designando, para

KALLWANA MOURA VIEIRA (CPF: 051.637

{CPF: 647.459.293-15) MEMBRO; ÍRIS TEIXEIRA DE

atribuições legais e dos p

ão Administrativa para proced

io da Secretaria Municipal De

ia Solidária - SEDES, para as famílias que

tanto, os seguintes

.633-00) PR

er à avaliação das condiçoes de

pelo Município de

Desenvolvimento Social, Trabalho e

estavam com a sua residência em área

de mercado para locação de imóveis

servidores para compo-la: ELLEN

ESIDENTE; lUiS VIEIRA DA SILVA

ALENCAR (CPF: 056.931.393-79)

MEMBRO.

Art. 2°:

locação pela Comissão Administrativa:

1  O imóvel a ser! -

Ficam estabelecidos os segu

locado deve

a escolha dos imóveis de
intes critérios para

atender as finalidades precípuas do objeto;

valor entre R$ 150,00 a R$
O preço do aluguel deve ser compatível com o

400,00 reais, segundo avaliação prévia realizada pelos membros da

Comissão;

Deve ser elaborado um Termo de Avaliação de Imóvel indicando os motivos

j-üstificadores (necessidade de instalação

escolha do imóvel.

e localização) que condicione a

II.

ill.

. &uritiã7pü-MA, C£P n" Ó5.393-000 - CNPi’ Gl.612.525/0001-40Rua São Raimundo, ül. Centro
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tSTADO 00 MARANHAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIASECRETARIA

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos

a 04 de janeiro de 2021, revogando-se as disposições em contrário.

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO EGABINETE DA
ECONOMIA SOLIDÁRIA DE BURITICUPU. ESTADO DO MARANHAO. EM 19 DE ABRIL
DE 2021.

DÊ-SE CIÊNCIA,

PUBÜQUE-SE,
CUMPRA-SE.

toVne Güiii;ám Lopes é S/ra
Sec-Mun Osseijvofvimerto Soes!

Tra&altio 5 Sijjnomta ScWària
^^ortari

Euzilene Gonça^s Lopes da Silva
Secretária Municipal dé Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária
Portaria n"^ 005/2021

ü0Stf021

Rua São Raimundo, 01. Centro,- Buriticupu-MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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IfSTAOO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Ao

Setor de Execução Contábil

Prefeitura Municipal de Buriticupu - MA.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, deste

município vem solicitar ao Departamento de Contabilidade, que informe a existência de recursos

orçamentários para cobertura de despesas, com o valor global estimado de R$ 2.400,00 (dois mil e

quatrocentos reais) com vistas à realização de procedimento para locação de imóvel para Aluguel Social.

Conforme decisão judicial em anexo, tal locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes

dos munícipes, residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do

município de Buriticupu-MA.

A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93, e

justifica pelos seguintes motivos; O aluguel social é um benefício garantido por Lei para famílias que se

enquadrem nos critérios apresentados na Lei n^ 8.742/93 {Lei Orgânica da Assistência Social), para que

possam garantir moradia digna a seus familiares; onde, a referida família, após passar por avaliação da

Secretaria de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social,

conforme parecer anexo, foi julgada em situação de vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras,

estruturais e emocionais, sendo a família apta a receber o referido benefício por 06(seis) meses,

Na oportunidade encaminho os documentos dos beneficiários, do imóvel a ser alugado e as

especificações técnicas através do laudo,técnico emitido, pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidária para vossa maior análise, conforme solicitações constantes dos

autos do Processo Administrativo N" 1912006-2022-SEMDESTES.

se

Atenciosamente,

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

EuziJefí^ Gonç^ve.c !^pes da Sil\
Sec víun Desfnvoivimento Sociai

Trabalho I
Porta

'(

rdàriaiOl

[?2021

I

Euzilene Gonçalues Lopes da Silva

Ordenàdora de despesas

[1.Jy.RECEBIDO EM:

José Faimuno do^SatriQ
//CRGWaOT6609,’0.7 /

Iny de DeparUmeito
à»ntabllldede f-—

li

«n.s 076/2022/

s Mories

/AS6I



ESTADO DO MARA?>:HÃ0
PREFE1TVR.A MV^ICIPAL DE BVRITÍCUPV/MA

GaBIFÍETE do PREFEITO
CNPi N« 01.612.525/0001-40

PORTARIA. 008/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENADOR Díl

DESPESAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ITO :vrUNíCIPAL DE BÜRITICUPÜ, ESTADO DO MAR.ANHÀO,

atribuições legais e nos termos do art. 89, II, "a" da Lei Organica

Municipal de 15 aejimho de 1997, pela presente.

O prl:

no uso de suas

RESOLVE:

EUZÍLENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,Alt. 1® DESIGNAR a senhoíc.

portadora do RG n° 036363o92008-2 SSP/MA e CPF n* 626.5o9.Í I j-5o, para exercei a.

do FUNDO NRJNICIPAA DE-455/Sr£VC/.4 SOCIAL..nção de ordenadora de despesas

Alt. 2® A presente Portaria entra em \dgor na data de sua publicação.

contrário.Revogam-se as disposições eArt. 3

REGÍSTRE-SE,

PU3LIQUE-SE,

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO M^UNIÇIPAL DE 3URÍTICÜPÜ, ES  i ADO D^-

MARANHÃO, em 04 de janeiro
t

2021 V.

joão Carl<^ Tbixeira da Silva
Prefeito Mxmicipal

Ru3 São 5la;munco, n® 01, CsP; 65.3S3-00C - Centre - Buriticupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

DESPACHO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DO MUNICÍPIO.

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDÁRIA, neste ato representado pelo ORDENADOR DE DEPESAS, Sra.

EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA;

DESPACHO: Segue Processo Administrativo 1912006/2022-SEMDESTES, para

prosseguimento do feito, junta-se:

1. CERTIDÃO DE COBERTURA ORÇAMENTÁRIA

2. PORTARIA DE NOMEAÇÃO

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

s Moraes

)ntabilidadeDiretor Dep

PORTARIA N5 076/2b22

TERMO DE RECEBIMENTO

Certifico que recebi o presente documento

‘jcnçfiÍMLíiipef: {l:i Siivu
S

Em:

ec Des^JI^
Tfaüjifio

Portaria í^05/2021

Sociat
aria

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40



t

vf.
f»iuui4

lURmc jpj

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

CERTIDÃO

José Raimundo dos Santos Moraes, Contador, inscrito no, sob o

006609/0-7, responsável pela escrituração e demonstrações contábeis

financeira e orçamentária da PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU,
maranhão.

n5 CRC: MA

de execução
ESTADO DO

CERTIFICA:

Que revendo a Lei Orçamentária, para vigência no exercício do ano de 2023, verificou-se

dotação orçamentária para o cumprimento dos encargos a serem assumidos, com a LOCAÇÃO

DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, para suprir as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA, do Município de Buriticupu -

MA.

DOTACAO ORÇAMENTARIA:

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO

ORGÃO: 11 - SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

UNIDADE: 01-SECRETARIA MUN. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

FUNÇÃO PROGRAMATICA: 08.122.0002.2030.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de

Assistência Social

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS; 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

VALOR R$ 2.400,00

Buriticupu - MA, 26 de dezembro de 2022

José Raír )unc o

Diretor Dep ama r\knto de d

cVc: lUA 6609/0

Portaria n^ 076/20Í2

SanV>s Moraes
ntabilidade

Rua São Raimundo. 01. Centro. Buriticupu-MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ES'ADODO MARANHÃO

MUNICIPAL DE BüRiTlGUPU
GABINETE DO PREFEITO

PREFEITURA

GAPRE de 20 DE MAíO DE 2022PORTARIA 07S/2022 -

'OR
SOBRE A NCMEAÇAO DODiSPOB

INTERINO DO DEPARTAMENTO G*
●RAL D:
OU iRASr\AECONTABIUDADE^

PROVIDÊNCIAS.

ISO do S'
o PREFEITO MUNICIPAL. DE BURITICUPU - t*A

sQ u “o" Oceânica rv;ü3

, no

atribulçõesiegaisenostermcsdoart. ..9, ii, a ■ ■-

xo

ís15IpSl

nnc de 19S7, pela presenie.de ju?

RESOLVE;

(a) JOSÉ RÂÍMUMDO DOS SÂWTOS
:,o 318S7697-3 SSP/MA e CPF n‘

rgo de provimento em

GERAL :DE -CQM^BêUúÂDm,

n
úmBTORccmissau ●

Art. 1® Nomear o (a) Senhor

mORAEB.. portador (a) do (a) RO

S26.253=303-6S, para ocupar o carg

DO departamentointerino -.cas.
- OANS-1, junto à Secreíai

rií

açaooeno;

iPilcaçâo. rstr©£9-^‘^®data ds sua pi
.Art. 2° Esta Portaria enirs. em v=gor na

seus efeitos a 12 de maio de 2022.

A.rt. 3° Revogam-se as disposições
em contrano

regístre-se.
PUBUQUE-SE,
CUMPRÂ^^SB.

OS SURíTiCUPU, ÈzSTÂDO DOprefeito MUNiaPAL
de 2022.

jOAO CARLOS
TEiXEíRADA
SILVA:973597343G4

Assinsdo de

SA3ÍNSTS DO

MãRANHÂG, em 20 de maiO
 forma c’í

pof jOAO CâRLOS e —i
DA 5ítVA:973597343í
Dados: 2G2Z052G
-03‘00‘

O .

João Carios Teixeira da Silva
feito Municípsí efe 8unticüpu/MA

/.r:
,612.525/OOGIAA

CEP n® 65.3$;1 Centro. Bujideupu-MA.gjja São RainiLináo. 01.
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tSTAIXJ DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.^ 101 de 04 de Maio

de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de

2023 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é Locação de Imóvel para Aluguel Social,

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDÁRIA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro  de no elemento

de despesa 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Buritícupu - MA, 26 de dezembro de 2022.

José Rairr unm dns Santos Msraes

Direpr/iiSitçfnlpo do Dep. \

abilidade \

Portaria N^ 076/2022 \

le
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esfado do maranhao
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURiTlCUPU

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e I! do

artigo 16 da Lei Complementar n^ 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a

despesa relativa à Locação de Imóvel para Aluguel Social. Possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com

0 Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a

mesma não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2023.

Buriticupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

5>8C Oes^.oívirnenfo Socía/
fWificniia Sol(0ária

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Ordenadpra de despesas

Po
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HSÍADO DO MaRANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do inciso I I do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio

de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e

financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações

Orçamentárias:

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSI5T. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano

Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 2.400,00

(dois mil e quatrocentos reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Buríticupu - MA, 27 de dezembro de 2022.

Oomít/vi’.': topes da Silva
Sec .'iíijn D^nvolvimento Socía;

Trabair

Eiizikne

m Solidária

Euzilene Gonçajv^ Lopes da Silva
Ordenadora de despesas

pQli Cl .*●
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAI. DE BIJRITÍCUPU

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Secretaria Municipal Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e considerando o que consta
deste Processo Administrativo de n“ 1912006-2022-SEMDESTES, viemos emitir a presente

declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no Artigo 24, inciso X, Lei Federal n“.
8.666/93, suas alterações posteriores, conforme segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e
Economia Solidaria.

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÀTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA
DEASSIST. SOCIAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA
FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

VALOR TOTAL: RS 2.400,00 (dois mil e qoatrocentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93, suas alterações posteriores.
Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações posteriores e atualizada pela Lei
ns 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da
presente declara, para que se proceda de acordo,  a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 29 de dezembro de 2022.

ari,iPortaria

Euzilene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Municipal de Deenvoivimeiwo Social, Trabalho e Economia Solidária
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA

SOLIDARIA DE BURITICUPU/MA, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade do Art.

38 da Lei n.e 8.666/93 de 21.06.93, alterada pela Lei n.^ 8.883/94 de 08.06.94 e atualizada pela

Lei n.9 9.648/98 de 27/05/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo 1912006-2022-SEMDESTES, Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e

alterações, objetivando a LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ALUGUEL SOCIAL, com base nasuas

certidão do Departamento de Contabilidade que declara a existência de dotação orçamentária

assim como as especificações técnicas através do laudo técnico emitido pela secretaria

Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

01. Objeto: Locação de Imóvel para Aluguel Social

02.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

PODER: 02 - PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO: 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 - MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DE ASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 {dois mil e quatrocentos reais)

02. Valor Total Estimado: RS 2.400^00 (dois mil e quaírocentos reais)

03. Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n”. 8.666/93 e suas alterações.

Buriticupu - MA, 29 de dezembro de 2022.
Euzikw !^pes áaSiho
Sec Vjn Desj^vc-ivi^r-jento Sociai

Trauaiho e. ■'Tií3So(tcl3r;a

cuzüene da Siíva

Secretária Municipal de DeenvoivinVento Social, Trabalho e Economia Solidária
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ES I -A J.K) DO MARaInhAo
PREFEITURA MUNICIPAl DE BURITICUPU

DISPENSA OE LICITAÇÃO 106/2022-SEMDESTES

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Justifica-se a Locação de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Sociai, Trabalho e Economia Solidaria de Buritícupu/MA.

Esta locação se faz necessária para atender as necessidades urgentes dos munícipes,

residentes próximos às áreas de erosão que tem se multiplicado dentro dos limites do município

de Buriticupu-MA. A dispensa de Licitação para a referida locação se funda no inciso X do art. 24

da Lei 8.666/93, e se justifica pelos seguintes motivos: O aluguel social é um benefício garantido

por Lei para famílias que se enquadrem nos critérios apresentados na Lei n^ 8.742/93 (Lei

Orgânica da Assistência Social), para que possam garantir moradia digna a seus familiares; onde,

a referida família, após passar por avaliação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidária, através da Assistente Social, foi julgada em situação de

vulnerabilidade e com diversas limitações financeiras, estruturais e emocionais, sendo a família

apta a receber o referido benefício por 06(seís) meses.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela Sr(a). MOISÉS SOARES FEITOSA, portadora da

Cédula de Identidade RG ns 018828952001-4 SSP/MA  e CPF n“ 955.590.863-04, o qual importa

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), é compatível com o valor de referência,

conforme comprovação do valor estimado previsto na pesquisa de preços realizada.

em

Desde já agradecemos as providências.

Buriticupu - MA, 30 de dezembro de 2022.

Atenciosamente,

Silvo
,  i^eserfr-ivimento Socíâ

Portai

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimiento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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A

Assessoria Jurídica do Município

Solicitação de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta mediante

procedimento de dispensa de licitação com base no art. 24, inciso X da Lei Federal

8.666/93.

N.5 1912006-2022-SEMDESTES

N.106/2022-SEMDESTES
PROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Buriticupu-MA, 03 de janeiro de 2023.

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia

Solidaria, Buriticupu/MA vem a esta Assessoria Jurídica, requerer o exame dos

documentos para emissão de parecer acerca da possibilidade de contratação direta

mediante o procedimento de Dispensa de Licitação n.^ 10G/2022-SEMDESTES,

fundamentado no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93, cujo objetivo é a locação de

imóvel para Aluguel Social.

Atenciosamente,

Iwes da Súva
Soda/

rabai/10 ̂ oi-onirg SolidáriaPo

Euziiene Gonçaves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Deenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

Minuta do Contrato

NSPROCESSO ADMINISTRATIVO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N?

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE FAZEM ENTRE SI,

COMO LOCATÁRIO, O MUNICÍPIO DE BURITICUPU - MA,

ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E

0(A} LOCADOR(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado, a Prefeitura Municipal de Buriticupu, Estado do Maranhão,
Pessoa Jurídica de Direito Público interno, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social,

inscrito no C.N.P.J. sob o NS; 17.594.076/0001-95 com sede Rua São Raimundo ns 1 - CENTRO, neste ato

representado por
XXXXXXXXX, de XX de XXXXXXXX de XXXXX), Secretária Municipal XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

e (portaria XXXXX/XXXXX, de XX de XXXXXXXXX de XXXXX) Ordenadora de Despesas do Fundo

Municipal de Assistência Social, Brasileiro, portador(a) da Carteira de Identidade ne XXXXXXXXXXX

SSP/MA, CPF ns XXXXXXXXXXXX, doravante denominada LOCATÁRIO e, do outro lado,

XXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n2 XXXXXXXXXXXXX SSP/MA e CPF n"

XXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na 19 de dezembro de 2022, doravante denominado (a)

LOCADOR(A), resolvem celebrar o presente Contrato, nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO N9

XXXXXXXXXX, independentemente de transcrição e se regerá pela Lei Federal n.e 8.666/93 e pelas

cláusulas e condições abaixo:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (portaria ne

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Locação de imóvel para Aluguel Social, localizado: XXXXXXXXXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DESTINAÇÃO DO IMÓVEL LOCADO: O imóvel, objeto do presente contrato,

destina-se à Locação do imóvel para Aluguel Social.

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA

3.1. O presente contrato terá sua execução durante XXXXXXXXX, a contar da data de sua assinatura,

apresentando sua vigência até 31 dezembro de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, de acordo com o artigo 57, inciso II, da lei Federal nS 8666/93;

3.2. O LOCADOR obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na contratação;

3.3. O LOCATÁRIO poderá dar por finaa a locação a qualquer tempo, mediante notificação, com

antecedência de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUARTA - ALUGUEL E ENCARGOS

4.1. O aluguel do imóvel, objeto desta locação, será de RXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX) por mês,
totalizando R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) como vaior global do Contrato, cuja

duração será de XX (XXXX) meses, a ser creditado na Agencia: XXXXXX, Conta Corrente:

XXXXXXXXX, Banco XXXXXXXX.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DEBURIITCUPU

4.2. Além do aluguel mensal, serão de responsabilidade do LOCATÁRIO o pagamento, exclusivamente,

das despesas ordinárias de condomínio e de consumo de energia elétrica relativas à área do imóvel
locado.

4.3. O LOCADOR será responsável pelo pagamento do IPTU e seguro obrigatório referente ao imóvel, bem

por quaisquer outros encargos federais, estaduais ou municipais que incidam ou venham acomo

incidir sobre o imóvel.

CLÁUSULA QUiNTA ■ REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste do valor do aluguel previsto na cláusula quarta durante o período de 01 {um}

ano, a contar do início da vigência do contrato, em cumprimento ao disposto no art. 28, § 15, da Lei

n. 9.069 de 29/06/1995, combinado com o art. 2°, parágrafo le, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001;

5.2. Transcorrido o prazo de 01 (um) ano, o valor iocativo mensal fixado na cláusula quarta poderá sofrer

atualização de acordo com a variação acumulada do IGP-M, ou outro índice a ser estabelecido pelo

Governo em legislação posterior aplicável à espécie, conforme o disposto nos arts. 2° e 3° da Lei n.
10.192 de 14/02/2001, ou legislação vigente à época do reajuste, observando-se como limite o valor

praticado no mercado, sendo o novo valor registrado por intermédio de apostila, a ser emitida

quando for oficialmente fixado pelo Governo Hederal o índice de variação respectivo.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. Vencido cada mês da locação, o LOCATÁRIO depositará, no mês subsequente, o aluguel em conta

indicada pelo LOCADOR, ou por seu PROCURADOR, no prazo de até 30 (trinta) dias;

6.2.0 pagamento do aluguel ficará condicionado à disponibilidade  financeira, consoante dotação

orçamentária;

6.3.0 pagamento do aluguel referente ao primeiro ou último mês de locação será devido,

proporcionalmente, a partir da data da efetiva ocupação ou até a desocupação do imóvel pelo
LOCATÁRIO.

6.4.0{A) LOCADOR(A) ou seu PROCURADOR deverá manter atualizados neste órgão os dados bancários

necessários para efetivação do{s) pagamento(s) pelo LOCATÁRIO.

6.5. Recorrentes atrasos no pagamento do valor do aluguel e/ou condomínio, sucessivos ou

intermitentes, poderão gerar rescisão do presente contrato, além das demais previsões descritas na
cláusula 11, em conformidade com a legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇAMENTÁRIO

7.1. Os recursos financeiros para execução do presente contrato são provenientes das seguintes dotações

orçamentárias:

PODER: 02-PODER EXECUTIVOD

ÓRGÃO; 11-SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA

UNIDADE: 01- SEC. MUN. DE DESENV. SOCIAL, E ECONOMIA SOLIDARIA
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FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08.122.0002.2030.0000 ■ MANUTE. E FUNC. DA SECRETARIA

DEASSIST. SOCIAL

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO - PESSOA FÍSICA

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)

CLÁUSULA OITAVA - BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

8.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, poderá fazer

quaisquer alterações ou benfeitorias no imóvel locado somente com autorização, por escrito, do
LOCADOR;

8.2. Findo o prazo da locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR nas condições em que foi recebido

pelo LOCATÁRIO, como pintura e limpeza, salvo os desgastes naturais de uso normal;

8.3. Se as alterações ou benfeitorias forem feitas com prévio consentimento do LOCADOR, integrarão o

imóvel, ficando o LOCATÁRIO desobrigado do que dispõe a cláusula anterior;

8.4. Em qualquer caso, toda.s as benfeitorias desmontáveis poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, não

integrando o imóvel;

8.5. Deverá o LOCADOR promover os reparos que lhe incumbir e se façam necessários para manter o

imóvel locado no estado de uso a que se destina, sob pena, de redução do aluguel proporcionalmente

à área afetada em decorrência do reparo não realizado e ao número dos dias que excederem ao prazo

fixado para o conserto, ou rescisão do contrato;

8.6. A redução proporcional do aluguel será oxigível, se comunicado o(a) LOCADOR(A) para a realização

dos reparos ao seu encargo, e está não os efetivar no prazo de 15 dias.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO: Este contrato continuará em vigor na hipótese

de alienação a terceiros, a qualquer título, do imóvel locado, podendo o LOCATÁRIO promover a inscrição

deste contrato de locação no Registro de imóveis competente.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

10.1. A falta de cumprimento de quaisquer das cláusulas deste contrato dará para ambas as partes

(LOCADORA e LOCATÁRIO) o direito de rescindi-lo, se assim o desejar;

Dar-se-á igualmente a rescisão, sem qualquer prejuízo para ambas às partes, no caso de sinistro

que impossibilite a ocupação e utilização do prédio locado.

10.2.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PENALIDADES: Aplicam-se, no que couberem, as penalidades previstas

na Lei Federal n.s 8.666/1993

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FUNDAMENTAÇÃO DA DISPENSA:
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Artigo 24, inciso X da Lei Federa! 8.666/93

"paro a compro ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de

instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço

seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia".

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO: Elegem as partes  o Foro desta cidade, com expressa renúncia a

qualquer outro, para dirimir qualquer questão que derivar deste contrato, reconhecendo o LOCADOR os

direitos da Administração Pública, em caso de rescisão administrativa, prevista nos arts. 58 e 77 da Lei n.

8.666/93.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente

Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito.

Buriticupu - MA, XX de XXXXX de 2021.

Locador (a)Locatário (a)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E ECONOMIA SOLIDÁRIA

PARECER JURÍDICO

Referência: Processo Administrativo n® 1912006/2022 - SEMDESTES

Dispensa de Licitação n°: 106/2022 - SEMDESTES

Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária

Objeto: Locação de Imóvel para fins residenciais (aluguel social)

Senhor Secretário(a)

Consta deste processo que a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidária autoriza a locação de imóvel para abrigar as instalações e
funcionamento do centro de referência de assistência social - CRAS. Consta nos autos do

processo laudo de vistoria para locação, onde foi identificado o menor valor locatício, compatível
com 0 valor de referência, sendo esse de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensal, e R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) como valor global do Contrato ao final de 06 (seis)
meses, tendo como responsável Técnica a Engenheira Civil ELLEN KALLWANA MOURA
VIEIRIA, inscrita no CREA-MA spb b n° 111979082-4.

Após a devida tramitação, a sobredita Secretaria encaminhou os autos a esta
Assessoria Jurídica para a emissão de parecer.

É o breve relatório, passo a opinar.

Desde logo, verifico que a locação pretendida pode ocorrer com dispensa de
licitação, pois se destina a atender finalidade precípua, conforme o art. 24, inc. X, da Lei Federal
n® 8.666/93, in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precipuas da administração, cujas
necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de
mercado, segundo avaliação prévia; (Redação dada pela Lei n®
8.883, de 1994). (grifamos)

Desse modo, com fundamento na legislação acima citada, opinamos no
sentido de que a SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO

E ECONOMIA SOLIDÁRIA efetue a contratação, com dispensa de licitação, tendo em vista que
0 valor total se enquadra dentro do limite estabelecido no art. 24, inc. X, da Lei Federal n®
8.666/93.

É o parecer.

04 de janeiro de 2023.

'ortariaji^^/2022

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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A Excelentíssima

Sr.(a) Euzílene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária.

Nesta,

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do Art. 26, e em

conformidade com o Parecer da Assessoria do Município e posterior apreciação, ratificação,

adjudicação e homologação do objeto da Dispensa de Licitação n^ 106/2022-SEMDESTES,

conforme Art. 43, inciso V! da Lei Federal N^. 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Buriticupu - MA, 04 de janeiro de 2023.

a b ri &Mra ú J o ̂Ibéíro
Asse«or Uco

^ne 309/2022Pj
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA N® 309/2022 - SExMAPLAN, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2022.

"Dispõe sobre a nomeação do

Assessor Jurídico do Gabineie do

Prefeito, e dá outras providências

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DE

BURITICUPU, ESTADO DO MARVNHÂO, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas pelo Decreto Municipal n“ 014/2021, de 29 de janeiro de 2021.

CONSIDERANDO o permissivo contido na Lei Municipal n° 293, de 17 de maio de

2013, com as alterações introduzidas pela Lei Municipal a® 510, de 25 de outubro de

2022.

RESOLVE:

Àrt. IT Nomear o Sr. MARCOS GABRIEL .ARAÚJO RIBEIRO, portador da Cédula de

Identidade RG 03S430832009-2 SSP/MA. inscrito no CPF/MF sob o n° 056.214.973-25,

inscrito nos quadros da Ordem, dos Advogados do Brasil, Secçào do Maranhão sob o

22.429. para ocupar o cargo de p.^^ovlmento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, com

denominação “Assessoria Jurídica - ASSJ”, junto ao Gabinete do Prefeito.

Art. 2®. Esta Ponaria entrará em vigor na data de publicação, ficando revogadas

disposições em contrário.

as

Registre-se, Pub!ique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração  e Planejamento de Buriticupu,

Estado do Maranhão, em 08 de novembro áe20%2.

Vandecleb^ Freitas Silva

Secretário Municipal de .Administração e Planejamento.

RuaSãc Raimundo, 0’., Ceniro. Burincupu-MA. CrA'-'' Ò5.393-000 - CNPJ; 01.612.525/0001-40
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.  5 106/2022-SElVIDESTES

Ratifico 0 presente Termo de Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada,

devidamente justificada, com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93,

e em conformidade com o Parecer Jurídico, acostado aos autos, conforme exigência do

art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Locação de imóvel para Aluguel Social;OBJETO:

1912006-2022-SEMDESTESPROC ADM.N.2:

Art. 24, inciso X da Lei Federal 8.666/93;FUNDAMENTAÇAO:

R$ 400,00 (quatrocentos reais) por mês, totalizando R$

2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) como valor global

do Contrato, cuja duração será de 06(seis) meses,  a ser

creditado na Agencia: BRADESDO; AG 1046-4; C

0032092-7

VALOR:

MOISÉS SOARES FEITOSA;NOME DO CREDOR:

955.590.863-04;CPF N5:

Rua Fé, SN, Brejinho, CEP: 65.393-000.ENDEREÇO CREDOR:

Rua São Marcos, 26, Terra Bela, CEP: 65.393-000.ENDEREÇO DO IMÓVEL:

FINALIDADE DO IMÓVEL: Aluguel Social para o Sr.(a) GERSON RAMOS DA SILVA.

Burítícupu (MA), 05 de janeiro de 2023.

EirJy ;-.yp ijipes da Silva
Sec üeser/voivimento Social
TraMipo e

Portar/
Solidária

m~05l202^

Euzilene Gongaíves Lopes da Silva

Secretária Municipaloe Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 106/2022-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a favor da Sra. MOISÉS SOARES FEITOSA,

portadora da Cédula de Identidade RG 018828952001-4 SSP/MA e CPF n° 955.590.863-04,

residente e domiciliado na Rua Fé, SN, Brejinho,, referindo-se à Locação de Imóvel para Aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria de

Buriticupu/MA, totalizando valor de R$ 2.400,00 {dois mil e quatrocentos reais), tudo em

conformidade com os documentos que instruem este Processo N^ 1912006-2022-SEMDESTES,

Dispensa de Licitação 106/2022-SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,

inciso X, da Lei Federal n“. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em conformidade com o

Parecer da Assessoria do Município, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso

VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.

Euzihfje Gonçalves
Sec '■/ji Deôenvoi

’Síia Silva
)lo Sociai

e-_-rr o. ^sBJwjílíL
EuzilePffitâençaifésiopes da Silva

Secretaria Municipal di Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria
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Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

V‘

RATIFlCAÇAO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 105/2022-SEMDESTES

Ratifico 0 Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. ADELIA MOTA DE CARVALHO SILVA,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 014608542000 -6
e CPF n° 735.959.693-91, residente e domiciliado na Rua
Davia Alves Silva, 541, Vila Davi,, referindo-se  à Locação
de Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria
de Buriticupu/MA, totalizando valor de RS 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os
documentos que instruem este Processo N° 1912005 -2022-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N° 105/2022 -
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,
inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA ■ DISPENSA ■ EXTRATO
DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 103/2022-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. IVAN LOPES PEREIRA, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 000036353695-7 SSP/MA e
CPF n° 756.520.303-30, residente e domiciliado na Rua
São Pedro, SN, Vila Davi,, referindo-se à Locação de
Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria
de Buriticupu/MA, totalizando valor de R$ 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os
documentos que instruem este Processo N° 1912003 -2022-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N° 103/2022 -
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,
inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu;^MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA ■ EXTRATO
DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFlCAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° I06/2022-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. MOISÉS SOARES FEITOSA, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 018828952001 -4 SSP/MA e
CPF n° 955.590.863-04, residente e domiciliado na Rua
Fé, SN, Brejinho,, referindo-se à Locação de Imóvel para
Aluguel Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Social, Trabalho e Economia Solidaria de Buriticupu/MA,
totalizando valor de RS 2.400,00 (dois mil e quatrocentos
reais), tudo em conformidade com os documentos que
instruem este Processo N° 1912006-2022-SEMDESTES,
Dispensa de Licitação N° 106/2022-SEMDESTES, com
fundamento nos termos do Artigo 24, inciso X, da Lei
Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores alterações, e em
conformidade com o Parecer da Assessoria do Município,
acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso
VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA ■ DISPENSA - EXTRATO
DE RATIFICAÇÃO: EXTRATO DE

RATIFICAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 104/2022-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. RAIMUNDO ALVES BARBOSA, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 049451452013 -9 SSP/MA
e CPF n° 080.113.623-72, residente e domiciliado na Rua
Davinopolis, S/N, Vila Davi,, referindo-se à Locação de
Imóvel para Aluguel Social, Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria
de Buriticupu/MA, totalizando valor de RS 2.400,00 (dois
mil e quatrocentos reais), tudo em conformidade com os
documentos que instruem este Processo N° 1912004 -2022-
SEMDESTES, Dispensa de Licitação N° 104/2022 -
SEMDESTES, com fundamento nos termos do Artigo 24,
inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas posteriores
alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria
do Município, acostado aos autos, conforme exigência do
art. 38, inciso VI, do mesmo diploma legal.

Buriticupu/MA, 05 de janeiro de 2023.
Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA ■ EXTRATO
DE RATIFICAÇÃO; EXTRATO DE

RATIFlCAÇÃO/2023

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO N° 107/2022-SEMDESTES

Ratifico o Ato de Declaração de Dispensa de Licitação, a
favor da Sra. DARLAN RODRIGUES TEIXEIRA
BEZERRA, portadora da Cédula de Identidade RG n“

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, TRABALHO E

ECONOMIA SOLIDARIA - DISPENSA ■ EXTRATO

em 2310212023 22:26:29 - iPcom n°; 10.0,0.180
Autenticação em: www.buriticupu.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1 063

Assinado eletronicamente por; Joao Carlos Teixeira da Silva - CPF; **',597.343-

●r
www.burlticopu.nnia.gov.braDOM
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PREFBITURA MUNICIPAL DEBURITICUPU

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi afixada a

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO na Modalidade Dispensa de Licitação nS

106/2022-SEMDESTES, datado de 05 de janeiro de 2023 no Mura de Avisos desta

Prefeitura, nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis.

A referida dispensa de licitação tem por objeto Locação de Imóvel para aluguel

Social, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidária,

Município de Buriticupu /MA.

Buriticupu ' MA, 05 de janeiro de 2023.

Euztlefii OonçM-fs Lopes da Sihv
Sec i\1un Des

Trabalho e
Portar

tvirnento Socia:
■nia Solidária

Euzílene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Municipal oe Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria
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ESTAÜO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

O Município de Buriticupu - MA, através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Social, Trabalho e Economia Solidaria, convoca a Senhor(a) MOISÉS SOARES FEITOSA,

portador(a) da Cédula de identidade RG n^ 018828952001-4 SSP/MA e CPF n° 955.590.863-04,

residente e domiciliado na Rua Fé, SN, Brejinho,, para assinatura do Contrato na de Dispensa de

Licitação n9 106/2022-SEMDESTES referente Locação de Imóvel para Aluguel Social.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas em

lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Buriticupu - MA, 06 de janeiro de 2023.

Euzilcne Gonçirlves iMes ài Sih
Sec. Desenvo^enío Socia
^'abaihoe Eco

Portaria

Euzilene Gonçalj^es Lopes da Silva
Secretaria Municipal aioesenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria

I Soiiaaria>


